
Cômara Municipal de Barueiras
E§&DODABAHIA

CNPJ t6.256.89yOOOr-zo

PORTARTA No 4ol2023.

orspoe soBRE e ruoueaçÃo olcolrrssÃo pennaeruerurÉ - óÊ
IrcrrnÇÃo oa cÂmam ruur.rrcrpÃr_
DE BARREIRAS.BA.

o pREStDENTe oa cÂruau MUNtctpAL oE BARREIMS, Estado daBahia, com base no Art. si da Lei g.666/93 à rrárãi"r"çoes posteriores e no usode suas atribuiçôes regais, consrtui coMrssÂo ÉÉRüÀr.rÉr.rre'oÊ iiõrrÀç-aõ "'

RESOLVE:

Art. ío. Constitui Comissão permanente
seguintes servidores, para procederem com os
IrcrtaçÕes e compras dessa casa legislativa:

dê Licitação composta pelos
processos administrativos de

. ANA MARTA SANTANA NUNES RODR|GUES _ presidente;o ROSILANE QUE|ROZ MARTTNS DOURADO _ Membro;. ÁtveRo RoDRtco poRTo oe nnaU.tõ - Membro;o TAINARA DOS SANTOS V|EIRA - Suptente

Art.20. Esta portaria entrará em
as disposições em contrário.

vigor na data de sua assinatura, revogadas

Barreiras-Bahia, 06 de janeiro de 2023.

DRIGUES DE MACEOO

Presidente da Câmara.



Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ t6.256.89SIOOOr-zo

PORTARIA NO 4112023,

O PRESIDENTC OI CÂN,IINE MUNICIPAL DE BARREIRAS, EStAdO dABahia, no uso de suas akibuiçÕês regais que rhe foram conferidas e no crÁlriÃ"nto
da. determinação emanada do inciso-rV, do artigo 1o da Lei Federar ro.szó ã" ii o"iulho de 2002, nomera o pregoeiro oficiar e suã Equipe de Apoio prr. Àr"i.i"io a"2023.

RESOLVE:

Art. ío, Fica ratificada a nomeação do pregoeiro LEANDRO CRUZcARDoso' cglforme portarras no 66t2021 e 1z9t2oz1 ,e iesignado ei"go"iro õn"i"rdo Poder Legisrativo Municipar e sua equipe de apoio fic, conõtitríd" p"io.,"grini".
membros:

o ROSILANE QUETROZ MARTTNS DOUMDO;. MÁxIMo ANToNIo SILVA LIMA;o GLEDSON ALVES ROCHA;

Art. 20' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assÍnatura, revogadas
as disposições em contrário.

Barreiras-Bahia, 06 de janeiro de 2023.

MACEOO

Presidente da Câmara.



Câmara Jvlunícíyaf le tsarreíras - tsA
CNPJ: 16.25 6.893 / 0001-7 0

Portaria 4A2023

O PRESIDENTC OA CÂNIIINA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARREIRAS,ESTADO DA BAH'A, no uso-de_suas ;ilú'riçõ";;gri. q're rnes são conferidas por tei,vem determinar a pubricacâo da presente Énnara" qr"à serve para retificar o artioo20, das poRrARtAS de i". 
11 9r,o+ õs, oà,iijr.,"ãr, ,,0, 11,12,13, tt, rs,la,17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, g1 -Ae 37 de ;õ;i;' --''

Onde se lê :

AÉ'20 ' "Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeito retroativoa 3111212022, revogado as disposiçóes em contrárioli. 
---

Leia-se :

âÍ;1,rrt"1i,I".§ffiri"Tl.', em visor na data de sua assinatura, revosadas as

Gabinete da presidência, 09 de janeiro de 2023.

DRIGUES DE MACEDO

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 3ó11-9600 I (77)3611-9628

Home Page: www.camaradebaneiras.ba.gov.br - Ouüdoria: 0800-075-8101


